
 
 
 

 
                        
 
 

RECRUTAMENTO DE UM CONSULTOR INDIVIDUAL PARA A AVALIAÇÃO DA COMPONENTE PECUÁRIA 
DE PRIASAN E A ELABORAÇÃO DE UM PROGRAMA CONJUNTO DE APOIO REGIONAL FAO-ECDAEO 

PARA A COMPONENTE PECUÁRIA DE PRIASAN 
 

1. Contexto e lógica 

O Plano Regional de Investimento na Agricultura, Segurança Alimentar e Nutrição da CEDEAO (PRIASAN) 
foi lançado em 2016 por um período de 5 anos com os seguintes objectivos:  
1) Contribuir para aumentar a produtividade e a produção agro-silvo-pastoral e pesqueira através de 
sistemas de produção diversificados e sustentáveis, e reduzir as perdas pós-produção; 2) Promover 
cadeias de valor agrícola e agro-alimentar contratuais e inclusivas orientadas para a procura regional e 
internacional com vista à integração do mercado regional; 3) Melhorar o acesso à alimentação, nutrição 
e resistência das populações rurais vulneráveis; e 4) Melhorar o ambiente empresarial, a governação e os 
mecanismos de financiamento do sector agrícola e agro-alimentar.  
A FAO apoiará a CEDEAO na realização de uma avaliação orientada dos investimentos no sector pecuário 
no quadro da implementação da PRISAN. Os resultados desta avaliação permitirão à FAO desenvolver um 
programa regional conjunto FAO-CEDEAO para apoiar a melhoria dos investimentos no sector da pecuária, 
com base nos resultados da avaliação. 
 

2. Objectivo Global 

O objectivo geral da consulta é conduzir uma avaliação orientada dos investimentos efectuados em gado 
no âmbito do PRIASAN.  
 

3. Objectivos específicos 

Mais especificamente, isto envolverá : 

• Realizar e validar uma avaliação orientada dos investimentos realizados no sector pecuário no 

âmbito do PRIASAN.  

• Desenvolver um programa regional conjunto FAO-CEDEAO para apoiar a melhoria do 

investimento no sector pecuário com base nos resultados da avaliação. 

• Organizar uma reunião de validação para o programa regional conjunto no sector pecuário. 

 

4. Metodologia 

Será recrutado um consultor regional para conduzir o trabalho em colaboração com peritos da CEDEAO, 
UEMOA, CILSS e FAO 
 
 

 

COMMISSION DE LA CEDEAO 

Agence Régionale pour l’Agriculture et 
l’Alimentation 

ARAA 

 

ECOWAS COMMISSION 

Regional Agency for Agriculture and Food 

RAAF 

 

COMISSÃO DA CEDEAO 



4.1. Tarefas do Consultor 

Sob a supervisão técnica da FAO, o consultor 

• Propor um plano de trabalho detalhado para ser validado por um comité de monitorização do 

estudo composto por pessoal da CEDEAO e da FAO 

• Conduzir uma avaliação orientada dos investimentos no sector pecuário no âmbito do PRIASAN.  

• Apresentar o projecto ao comité de acompanhamento do estudo para validação 

• Desenvolver um programa regional conjunto FAO-CEDEAO para apoiar a melhoria do 

investimento no sector pecuário com base nos resultados da avaliação. 

• Preparar e facilitar o seminário de validação técnica do Programa Regional Conjunto FAO-

CEDEAO. 

 

5. Produtos a entregar 

O consultor nacional fornecerá como produtos a entregar 

• Um relatório de missão 

• Um relatório de avaliação dos investimentos no sector pecuário no âmbito do Plano Regional de 

Investimento para a Agricultura, Segurança Alimentar e Nutrição (PRIASAN). 

• Um programa regional conjunto FAO-CEDEAO para apoiar a melhoria do investimento no sector 

pecuário com base nos resultados da avaliação. 

 

6. Duração da consulta 

Duração da missão: 70 dias 
 

7. Perfil do Consultor 

 

7.1. Formação 

Especialista em gado (doutoramento ou pelo menos 5 anos de ensino superior) 
 

7.2. Experiência e competências necessárias  

O consultor deve ter :  

• Pelo menos 15 anos de experiência no domínio da análise da cadeia de valor, formulação ou apoio 

a políticas, programas ou projectos de desenvolvimento no sector rural, elaboração de programas 

conjuntos, em particular na África Ocidental e no Sahel; 

• Ter um bom conhecimento do contexto do sector pecuário na África Ocidental e no Sahel. 

• Ter realizado pelo menos uma avaliação externa de um programa, regional ou nacional de 

projectos de múltiplos doadores, de preferência; 

• Ter um bom conhecimento dos projectos e programas nos domínios da agricultura e alimentação 

na África Ocidental e um bom conhecimento da política agrícola da CEDEAO (ECOWAP/PDDAA), 

dos programas  UEMOA e CILSS; 

• Demonstrou capacidades de comunicação oral e escrita, incluindo a redacção de relatórios e 

documentos políticos;  

• Capacidade de trabalhar num ambiente multinacional e multicultural e com uma diversidade de 

parceiros a nível nacional, regional e global;  



• Boa capacidade de gestão do tempo, incluindo a capacidade de cumprir prazos e multi-tarefas 

com um elevado grau de autonomia; 

•  Domínio de pelo menos uma língua oficial falada na região da CEDEAO; o domínio de uma 

segunda língua seria uma vantagem.  

• Ter um perfeito domínio da utilização das tecnologias de informação e comunicação. 

 


